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1 OBJETIVO

Em atendimento à Ordem de Serviço nº 028/2021, de 10/09/2021, foi realizada auditoria
referente à avaliação de conformidade na aplicação dos recursos recebidos pela ASSOCIAÇÃO
FRIBURGUENSE DE AMIGOS E PAIS DO EDUCANDO - AFAPE e pela COMPANHIA DOS
BICHOS E DA NATUREZA - COMBINA, no exercício de 2021, a título de subvenções sociais.

Trata-se de recursos orçamentários e financeiros relativos ao exercício de 2021, transferidos
através de convênio para entidades dos setor privado, sem fins lucrativos, a título de subvenção.

A auditoria teve 3 principais objetivos:

1 Verificação de conformidade na concessão do convênio celebrado pelo Município com a
entidade privada sem fins lucrativos;

2 Verificação de conformidade na aplicação dos referidos recursos pelas entidades
conveniadas;

3 Promoção de fomento ao controle social, a partir da avaliação do grau de satisfação do
cidadão pelos serviços prestados.

2 RISCOS DE AUDITORIA

1 Risco inerente:

1.1 Aplicação irregular dos recursos orçamentários pelas entidades do setor privado a título
de subvenção.

2 Risco de Controle:

2.1 Fiscalização e acompanhamento insuficiente da aplicação dos recursos pela Secretaria
concedente.

2.2 Normativos conflitantes.

2.3 Entidade conveniada não enquadrada dentro dos requisitos exigidos em lei.

3 Risco de Detecção:

3.1 Amostra selecionada não detectar erros ou irregularidades relevantes.

3 ESCOPO

Tendo em vista a existência de normativos conflitantes - a Lei Municipal n° 3.547 de
05/02/2007 que dispõe sobre a transferência de recursos orçamentários e financeiros do município
para as entidades do setor privado, sem fins lucrativos, a título de auxílio ou subvenção; e o Decreto
Municipal n° 616 de 22/06/2020 que regulamenta o regime jurídico das parcerias entre a
Administração Pública Municipal e as organizações da sociedade civil, previsto na Lei Federal n°
13.019 de 31/07/2014 - a equipe de auditoria se limitará no presente trabalho a verificar
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conformidade de acordo com a Lei Municipal n° 3.547 de 05/02/2007. As futuras auditorias
relativas ao presente objeto se respaldarão no Decreto Municipal n° 616 de 22/06/2020.

Além do normativo supracitado, os Termos de Convênio e os Programas de Trabalho
também servirão como parâmetros para a auditoria.

Dentre as entidades beneficiárias de subvenção, estabelecidas na Lei Municipal n° 4.783, de
22/12/2020:

Foram selecionadas 2 entidades, a ASSOCIAÇÃO FRIBURGUENSE DE AMIGOS E
PAIS DO EDUCANDO - AFAPE, abarcada pelas secretarias municipais de Assistência Social,
Direitos Humanos, Trabalho e Políticas Públicas para a Juventude e de Educação; e a
COMPANHIA DOS BICHOS E DA NATUREZA - COMBINA, abarcada pela secretaria
municipal de Serviços Públicos.

A amostra foi selecionada por sorteio. Existe previsão para que as entidades não abarcadas
na presente auditoria sejam auditadas gradativamente, em trabalhos futuros, dentro da capacidade
de absorção de trabalho pela equipe de auditoria, a fim de aumentar o campo amostral e
consequentemente, reduzir o risco de não detecção de eventuais irregularidades.

SUBVENÇÃO - ANO 2021 - LEI MUNICIPAL Nº 4.783/2020
SECRETARIA POR ORDEM DE RECEBIMENTO DE RECURSOS

SECRETARIAS MUNICIPAIS
DE NOVA FRIBURGO

Nº
ENTIDADES

TOTAL DOS
RECURSOS %

EDUCAÇÃO 9 R$ 2.533.223,74 31,57%

ASSISTÊNCIA SOCIAL 9 R$ 2.250.000,00 28,04%

CULTURA 18 R$ 1.137.601,20 14,18%

TURISMO 11 R$ 1.071.220,00 13,35%

AGRICULTURA 3 R$ 454.000,00 5,66%

ESPORTES E LAZER 5 R$ 264.435,66 3,30%

SAÚDE 3 R$ 180.000,00 2,24%

SERVIÇOS PÚBLICOS 1 R$ 133.771,75 1,67%

Nº DE ENTIDADES/TOTAL
GERAL DOS RECURSOS 59 R$ 8.024.252,35 100%
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Questões de Auditoria:

1) A Concessão de Subvenção está de acordo com a Lei?

1.1 As secretarias concedentes de recurso provenientes de subvenções sociais estão
observando o limite de repasse em 49% das despesas apresentadas pela Entidade, de acordo
com o disposto no Art. 5º, Parágrafo Único, da Lei Municipal nº 3.547, de 05/02/2007?

1.2 A secretaria municipal concedente fornece documentação padrão com diretrizes
mínimas para a elaboração do plano de trabalho pela entidade proponente?

1.3 A quem compete analisar e aprovar o Programa de Trabalho?

1.4 O responsável pela aprovação do Programa de Trabalho considerou a descrição do
projeto clara, objetiva e adequada ao programa de governo da pasta?

2) A prestação de contas está regular?

2.1 Foi designado fiscal/gestor para acompanhar a execução do serviço?

2.2 Os serviços estão sendo prestados de acordo com o Programa de Trabalho?

2.3 Qual o papel desempenhado pela comissão / fiscal no acompanhamento dos serviços
prestados?

2.4 Houve episódio de Prestação de Contas rejeitada? Se sim, quais medidas saneadora e
judiciais adotadas?

3) Os serviços estão sendo bem prestados para a população?

4 METODOLOGIA

A auditoria foi realizada em base de testes e, portanto, não identifica, necessariamente, todos
os problemas ou ajustes aplicáveis ao sistema sob análise. Os procedimentos de inspeção que
julgamos necessários nas circunstâncias foram: inspeção física, exame de documentos, entrevista,
pesquisa de satisfação, e exame dos registros auxiliares.

A fim de contemplar a questão de auditoria referente ao grau de satisfação do usuário dos
serviços prestados pelas entidades auditadas, foram realizadas pesquisas de satisfação em diferentes
formatos, de acordo com a especificidade da entidade e do público atendido.

A pesquisa de satisfação ao usuário dos serviços prestados pela COMBINA, inicialmente,
foi planejada para ser realizada por meio de entrevistas àqueles que acionaram a entidade para doar
ou adotar cães.

Tendo em vista as tentativas infrutíferas de contato com a responsável pela referida entidade,
através de inúmeros e-mails, ofícios e ar, não tivemos acesso a qualquer cadastro de usuários dos
seus serviços.

Portanto, tivemos que adotar nova estratégia, indo à rua para verificar a percepção da
população a respeito dos serviços prestados pela COMBINA.
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A pesquisa foi realizada no formato de entrevista a pedestres abordados aleatoriamente
nos bairros de Olaria, Conselheiro Paulino e Centro.

Foram realizadas 2 pesquisas de satisfação ao usuário dos serviços prestados pela AFAPE.
A primeira foi destinada aos responsáveis pelos usuários dos serviços prestados através de

convênio com a Secretaria da Assistência Social.
Já a segunda pesquisa foi destinada aos responsáveis pelos usuários dos serviços prestados

através de convênio com a Secretaria da Educação.
Foi inaugurada uma nova parceria na execução das pesquisas de satisfação com a

Ouvidoria, através dos seus canais de comunicação via Whatsapp.
A metodologia utilizada foi um formuláro eletrônico criado através do Googleforms, com as

questões pertinentes levantadas pela equipe de auditoria, dentro do escopo estabelecido, onde foi
possível alcançar um campo amostral significativo através do canal de Ouvidoria.

Outro ponto positivo foi redução de tempo na coleta de dados, levando a um aproveitamento
maior do trabalho de toda a equipe técnica e de apoio da Auditoria.

5 LEGENDAS (TESTES / RESULTADOS).

Os testes foram agrupados por Entidade e por Secretaria a fim de garantir maior clareza na
apresentação e posterior análise dos dados:

5A - COMBINA / Serviços Públicos

5A1 Questionário destinado ao responsável pela análise de concessão de subvenções na
Secretaria de Serviços Públicos.

5A2 Questionário destinado à responsável pela entidade COMBINA

5A3 Inspeção física ao estabelecimento da COMBINA.

5A4 Pesquisa de Satisfação aos usuários do serviço da COMBINA

5A5 Questionário destinado à gestora da Subsecretaria de Bem Estar Animal

5A6 Questionário destinado à gestora da Subsecretaria de Vigilância em Saúde

5B - AFAPE / Assistência Social

5B1
Questionário destinado ao responsável pela análise de concessão de subvenções na
Secretaria Municipal de Assistência Social, Direitos Humanos, Trabalho e Políticas
Públicas para a Juventude

5B4 Pesquisa de Satisfação aos usuários do serviço da AFAPE - Programa Assistência Social
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5C - AFAPE / Educação

5C1 Questionário destinado ao responsável pela análise de concessão de subvenções na
Secretaria Municipal de Educação

5C4 Pesquisa de Satisfação aos usuários do serviço da AFAPE - Programa Educação

Os testes relativos ao “Questionário destinado à responsável pela entidade AFAPE” e à “Inspeção
física ao estabelecimento da AFAPE” são os mesmos para o grupo 5B e 5C. Foram denominados,
respectivamente, 5BC2 e 5BC3:

5BC - AFAPE / Assistência Social e Educação

5BC2 Questionário destinado à responsável pela entidade AFAPE

5BC3 Inspeção física ao estabelecimento da AFAPE

6 LEGENDAS (ANÁLISE DOS DADOS).

A análise de dados, foi organizada conforme agrupamento dos testes.

6A - COMBINA / Seviços Públicos

6A1 Questionário destinado ao responsável pela análise de concessão de subvenções na
Secretaria de Serviços Públicos.

6A2 Questionário destinado à responsável pela entidade COMBINA

6A3 Inspeção física ao estabelecimento da COMBINA.

6A4 Pesquisa de Satisfação aos usuários do serviço da COMBINA

6A5 Questionário destinado ao gestor da Subsecretaria de Bem Estar Animal

6A6 Questionário destinado ao gestor da Subsecretaria de Vigilância em Saúde

6A7
Teste de verificação de conformidade ao estabelecido na Lei n° 3547/2007 ref ao limite de
repasse de até 49% das despesas apresentadas pela Entidade.

6B - AFAPE / Assistência Social

6B1 Questionário destinado ao responsável pela análise de concessão de subvenções na
Secretaria de Assistência Social

6B4 Pesquisa de Satisfação aos usuários do serviço da AFAPE - Programa Assistência



Página 11 de 108

6C - AFAPE / Educação

6C1 Questionário destinado ao responsável pela análise de concessão de subvenções na
Secretaria de Educação

6C4 Pesquisa de Satisfação aos usuários do serviço da AFAPE - Programa Educação

As análises relativas ao “Questionário destinado à responsável pela entidade AFAPE” , à “Inspeção
física ao estabelecimento da AFAPE” e ao “Teste de verificação de conformidade ref. ao limite de
repasse de até 49% das despesas apresentadas pela Entidade” são os mesmos para o grupo 6B e 6C.
Foram denominados, respectivamente, 6BC2 , 6BC3 e 6BC5:

6BC - AFAPE / Assistência Social e Educação

6BC2 Questionário destinado à responsável pela entidade AFAPE”

6BC3 Inspeção física ao estabelecimento da AFAPE

6BC5
Teste de verificação de conformidade ao estabelecido na Lei n° 3547/2007 ref ao limite
de repasse de até 49% das despesas apresentadas pela Entidade.

7 LEGENDAS (FRAGILIDADES / RECOMENDAÇÕES).

A fim de garantir maior clareza no apontamento das fragilidades e recomendações, estas foram
agrupadas por Entidade e por Secretaria.

7A - COMBINA / Serviços Públicos

7A1 Análise de Processos

7A2 Inspeção

7A3 Vigilância Sanitária

7B - AFAPE / Assistência Social

7C- AFAPE / Educação
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COMBINA

SECRETARIAMUNICIPAL DE
SERVIÇOS PÚBLICOS
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SUMÁRIO DAS FRAGILIDADES E RECOMENDAÇÕES

COMBINA

PROCESSO

TÍTULO DA FRAGILIDADE TÍTULO DA RECOMENDAÇÃO

1 Processos de prestação de contas
não autuados.

Que o responsável pelo acompanhamento das
prestações de contas regularize os processos a fim
de garantir conformidade no trâmite das
informações juntadas aos autos.

2

Inobservância aos anexos e modelos
da Deliberação TCE-RJ nº 277/17,
divulgados conforme Portaria SGE
nº 06/20.

Que o responsável pelo acompanhamento das
prestações de contas regularize os processos a fim
de garantir conformidade no trâmite das
informações juntadas aos autos.

3
Inconformidade no repasse quanto
ao limite de 49% da despesa
apresentada pela entidade.

Que o gestor da pasta atente para o estabelecido
na Lei Autorizativa Municipal N° 4.783, de
22/12/2021, art. 6º §2° , que limita o valor de
repasse em 49% da despesa apurada pela
entidade.

4

Ausência de paridade das NF-e N°
000.022.784 e NF-e N°
000.110.932, apresentadas nas
prestações de contas ref. a 1/2 e 3/4
parcelas, emitidas , respectivamente,
em 19/05/2021 e 21/07/2021, com o
cadastro de CNPJ da entidade
beneficiada.

Que a regularização do cadastro de CNPJ seja
providenciado pela entidade.
Que a Secretaria concedente acompanhe e
fiscalize a referida regularização, informando à
Controladoria no prazo de 30 dias a contar da
publicação deste relatório no Portal da
transparência as providências tomadas.

5 Ausência de portaria de designação
de fiscal e gestor do convênio.

Que a Secretaria de Serviços designe por Portaria
ou Ordem de Serviço, Fiscal e Gestor do
Convênio a fim, de dar publicidade ao ato.

6
Ausência de relatório de medição de
serviço do fiscal que acompanha o
convênio

Que a Secretaria de Serviços Públicos esclareça o
motivo da não apresentação do Relatório de
Medição de serviços do fiscal

7

Notas fiscais dos serviços
veterinários realizados pouco
especificadas. Ausência de
detalhamento de documentos
acessórios para verificação da
descrição da nota fiscal. Vacinas,
exames, internações....

Que a responsável pela entidade apresente as
notas fiscais emitidas pelo veterinário relativas
aos serviços prestados com detalhamento de
valores das vacinas, exames e internações.

8 Serviços extras de contabilidade não
especificados.

Que a responsável pela entidade especifique os
referidos serviços extras de contabilidade.
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9

Ausência de clareza nos critérios do
gestor da pasta para a escolha e
aprovação do programa de trabalho
da COMBINA

Que os servidores envolvidos na análise do
programa de trabalho sejam capacitados para tal,
a fim de garantir a qualidade do serviço prestado.

10

Programa de trabalho carente de
informações básicas, como
localização do abrigo; dimensão,
número de baias; quantidade
máxima de cachorros por baia.

Que a Secretaria concedente estabeleça as
diretrizes para o alcance de um serviço adequado,
e a partir destes parâmetros avaliar o Programa de
Trabalho apresentado pela entidade candidata ao
recurso subvencionado.
Que o município envide esforços para a
promoção de cursos de capacitação para as
Organizações da Sociedade Civil que tenham
interesse em estabelecer parcerias com o Poder
Público.

11

Ausência de contrapartida da
entidade. Item 6: Observações
gerais
Entidade declara que suas
atividades não se enquadram no
trabalho proposto, justificando a
ausência de preenchimento de
cronograma de execução. (fls 05
Proc. N° 1115/21)

Que a Secretaria de Serviços Públicos esclareça
o motivo da aprovação do programa de trabalho,
se a própria entidade declara sua não adequação
ao trabalho proposto.

12

Ausência de assinatura de aprovação
pela comissão de seleção e
monitoramento e pelo gestor da
pasta concedente . Item 8:
Aprovação pelo Concedente
(FCP) (fls 07 Proc. N° 1115/21).

Que a assinatura de aprovação do Programa seja
efetuada nos autos pela Secretaria de Serviços
Públicos.

13

Planilha de custos e despesas anuais
(fls 08 Proc. N° 1115/21) carente de
discriminação básica dos itens
elencados / Planilha de custos e
despesas anuais desprovida de
assinatura de contador e de seu
respectivo registro de contabilidade.

Que a Secretaria de Serviços Públicos providencie
junto à entidade subvencionada, planilha de
custos e despesas anuais com discriminação
detalhada de todos os itens elencados como
alimentação, medicação, assistência veterinária,
gastos com reparos nas instalações do abrigo,
serviços contábeis, material de papelaria
constando, ainda, a assinatura do contador e seu
respectivo registro.
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INSPEÇÃO

Nº TÍTULO DA FRAGILIDADE TÍTULO DA RECOMENDAÇÃO

14
Óbito de 4 cães decorrente de
desmoronamento de terra em uma das
baias.

Que a Entidade providencie junto à Vigilância
Ambiental orientação a fim de adequar o
espaço às necessidades básicas de segurança e
bem-estar animal garantindo espaço de
recreação e atividade física para os cães.15 Animais confinados em tempo integral

nas suas baias.

16

Ausência de registro de licenciamento
do local pela vigilância sanitária,
tampouco solicitação para fins de
concessão ou renovação de
licenciamento.

Que a Secretaria de Serviços Públicos exija
da responsável pela entidade regularização
da inconformidade junto à Vigilância
Sanitária, como condição para liberação do
recurso de subvenção.

VIGILÂNCIA SANITÁRIA

Nº TÍTULO DA FRAGILIDADE TÍTULO DA RECOMENDAÇÃO

17 Ausência de fiscalização da entidade
auditada.

Que a a Vigilância esclareça o motivo da ausência
de fiscalização até o momento do envio da

resposta ao questionário.
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5A TESTES E RESULTADOS COMBINA:

5.A1 Questionário destinado ao responsável pela análise de concessão de subvenções na
Secretaria de Serviços Públicos, referente à auditoria de Verificação de conformidade na
aplicação dos recursos recebidos pelas entidades ASSOCIAÇÃO FRIBURGUENSE DE
AMIGOS E PAIS DO EDUCANDO - AFAPE e COMPANHIA DOS BICHOS E DA
NATUREZA - COMBINA, no exercício de 2021, a título de subvenções sociais, estabelecida
pela Ordem de Serviço n° 28/2021.

1) A quem compete analisar e aprovar o Projeto da COMPANHIA DOS BICHOS E DA
NATUREZA - COMBINA ?

2) O Projeto está alinhado ao Programa de governo, e seus respectivos Programas de Trabalho?

3) O responsável pela aprovação do referido Projeto considerou sua descrição clara, objetiva e
adequada ao programa de governo da pasta?

4) Quais os critérios e ferramentas utilizadas para estabelecimento de valor destinado para custeio
de instituições subvencionada?

5) Foi designado fiscal/gestor para acompanhar a execução do serviço?

6) Qual a portaria?

7) Qual a frequência de inspeções realizadas ao local?

8) Foi elaborado relatório?

9) Os serviços estão sendo prestados de acordo com o Programa de Trabalho?

10) Qual o papel desempenhado pela comissão / fiscal no acompanhamento dos serviços
prestados?

11) Houve episódio de Prestação de Contas rejeitada? Se sim, quais medidas saneadoras e
judiciais adotadas?
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A análise dos Memorandos CG N°431/2021 e Serviços Públicos N°493/2021, abaixo
relacionados, será feita nas considerações finais.
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5. A2 Questionário destinado à responsável pela entidade COMBINA, referente à auditoria
de Verificação de conformidade na aplicação dos recursos recebidos pelas entidades
ASSOCIAÇÃO FRIBURGUENSE DE AMIGOS E PAIS DO EDUCANDO - AFAPE e
COMPANHIA DOS BICHOS E DA NATUREZA - COMBINA, no exercício de 2021, a título
de subvenções sociais, estabelecida pela Ordem de Serviço n° 28/2021.
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5.A3 Inspeção física ao estabelecimento da COMBINA.

A inspeção foi realizada em 23 de setembro pela equipe de auditoria acompanhada por um agente
indicado pela Secretaria de Serviços Públicos.

Foram levantadas as seguintes questões a serem averiguadas na inspeção física:

Quantos cães estão albergados no abrigo?

Qual o número total de canis no abrigo?

Quantos canis estão em condições adequadas de funcionamento?

Qual a metragem de cada canil?

Cada canil comporta quantos cães?

O canil tem cobertura para proteção de chuva e sol?



Página 29 de 108

O canil possui iluminação elétrica?

Os cães estão bem tratados?

1° nível

9 canis em boas condições, com telhado parcial, luz elétrica em funcionamento.

CÃES POR CELA 3 3 2 2 2 2 2 0 0

TOTAL DE CÃES 16

dimensão estimada: 3,0x2,0
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2° nível

O canil ocupado precisa de melhorias. Os canis vazios estão em péssimas condições, as
telas aramadas e os telhados quebrados.
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2a Canil em frente à casa

CÃES POR CELA 2 0 0

TOTAL DE CÃES 2
Dimensão aprox.: 3m x1,5m

2b Canil atrás da casa

CÃES POR CELA 2

TOTAL DE CÃES 2

Dimensão aprox.: 2,0m x1,5m

3°nível
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Desmoronamento de terra em
uma das baias levando a óbito
4 cães.

CÃES POR CELA 3 0 3 2 1 0 2 0 2 3 2

CÃES POR CELA 2 2 0 0 0 2 0 1 2 2 0

TOTAL DE CÃES 29
1) Dimensão aprox.: 1,5,m x1,5m

2) Os canis construídos no terceiro patamar estão localizados na parte mais alta do terreno. Houve
desmoronamento de terra em um dos canis, levando a óbito 4 cães, segundo relato do funcionário
do Canil, Alexandre. A terra ainda não removida, e o canil tampouco reformado.

3) A área acima do canil possui vegetação, que segundo a análise do engenheiro florestal ...... fulano,
precisa de manejo. A vegetação em questão está sujeita a incêndios, colocando em risco a vida dos
cães, que ficam confinados em suas celas.
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5. A4 Pesquisa de Satisfação aos usuários do serviço da COMBINA:
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PESQUISA DE SATISFAÇÃO - PRAÇA GETÚLIO VARGAS

Quantidade Entrevistados: 60 Data: 27/09/2021

Qual a sua percepção quanto ao número de animais abandonados na rua?
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Muitos 40 66,67%

Alguns 17 28,33%

Nenhum 3 5,00%

Você conhece alguma instituição em Nova Friburgo que atenda a população de cachorros de
rua?

Sim 27 45,00%

Não 33 55,00%

Você conhece o trabalho da Combina?

Sim 16 26,67%

Não 44 73,33%

Se a resposta for Sim, como você avalia os serviços prestados?

Muito bom 4 6,67%

Regular 0 0,00%

Ruim 0 0,00%

Não opinaram 56 93,33%

Se a resposta for Sim, eles possuem canais de atendimento?

Sim 0 0,00%

Não conheço 60 100,00%

PESQUISA DE SATISFAÇÃO - OLARIA

Quantidade Entrevistados: 51 Data: 28/09/2021

Qual a sua percepção quanto ao número de animais abandonados na rua?
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Muitos 14 27,45%

Alguns 28 54,90%

Nenhum 9 17,65%

Você conhece alguma instituição em Nova Friburgo que atenda a população de cachorros de
rua?

Sim 13 25,49%

Não 38 74,51%

Você conhece o trabalho da Combina?

Sim 7 13,73%

Não 44 86,27%

Se a resposta for Sim, como você avalia os serviços prestados?
Muito
bom

0 0,00%

Regular 0 0,00%

Ruim 0 0,00%

Não
opinaram

51 100,00%

Se a resposta for Sim, eles possuem canais de atendimento?

Sim 0 0,00%

Não conheço 51 100,00%

PESQUISA DE SATISFAÇÃO - CONSELHEIRO PAULINO

Quantidade Entrevistados: 54 Data: 30/09/2021

Qual a sua percepção quanto ao número de animais abandonados na rua?

Muitos 30 55,56%
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Alguns 21 38,89%

Nenhum 3 5,56%

Você conhece alguma instituição em Nova Friburgo que atenda a população de cachorros de
rua?

Sim 18 33,33%

Não 36 66,67%

Você conhece o trabalho da Combina?

Sim 19 35,19%

Não 35 64,81%

Se a resposta for Sim, como você avalia os serviços prestados?

Muito bom 6 11,11%

Regular 0 0,00%

Ruim 3 5,56%

Não opinaram 45 83,33%

Se a resposta for Sim, eles possuem canais de atendimento?

Sim 0 0,00%

Não conheço 54 100,00%

PESQUISA DE SATISFAÇÃO - CONSOLIDADA

PRAÇA GETÚLIO VARGAS OLARIA
CONSELHEIR
O PAULINO

TOTAL
%

ENTREVISTADOS 60 51 54 165

Qual a sua percepção quanto ao número de animais abandonados na rua?

Muitos 40 14 30 84 50,91%
Alguns 17 28 21 66 40,00%
Nenhum 3 9 3 15 9,09%

Você conhece alguma instituição em Nova Friburgo que atenda a população de cachorros de
rua?

Sim 27 13 18 58 35,15%
Não 33 38 36 107 64,85%

Você conhece o trabalho da Combina?

Sim 16 7 19 42 25,45%
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Não 44 44 35 123 74,55%
Se a resposta for Sim, como você avalia os serviços prestados?

Muito bom 4 0 6 10 6,06%
Regular 0 0 0 0 0,00%
Ruim 0 0 3 3 1,82%

Não opinaram 56 51 45 152 92,12%
Se a resposta for Sim, eles possuem canais de atendimento?

Sim 0 0 0 0 0,00%
Não conheço 60 51 54 165 100,00%

5.A5 Questionário destinado à gestora da Subsecretaria de Bem Estar Animal, referente à
auditoria de Verificação de conformidade na aplicação dos recursos recebidos pelas entidades
ASSOCIAÇÃO FRIBURGUENSE DE AMIGOS E PAIS DO EDUCANDO - AFAPE e
COMPANHIA DOS BICHOS E DA NATUREZA - COMBINA, no exercício de 2021, a título
de subvenções sociais, estabelecida pela Ordem de Serviço n° 28/2021.
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5.A6 Questionário destinado à gestora da Subsecretaria de Vigilância em Saúde, referente à
auditoria de Verificação de conformidade na aplicação dos recursos recebidos pelas entidades
ASSOCIAÇÃO FRIBURGUENSE DE AMIGOS E PAIS DO EDUCANDO - AFAPE e
COMPANHIA DOS BICHOS E DA NATUREZA - COMBINA, no exercício de 2021, a título
de subvenções sociais, estabelecida pela Ordem de Serviço n° 28/2021.

1) A Subsecretaria realiza fiscalização de entidades que albergam animais no município de Nova
Friburgo?

2) Quais? E a COMBINA?

3) Há obrigação de cadastramento dos cães capturados?

4) Existe obrigação das referidas entidades apresentarem registro de vacinas e vermifugação dos
animais albergados?

5) Há exigência, de acordo com normativo da Vigilância, do animal, ao ser resgatado, passar por
algum tipo triagem médica veterinária?

6) Quais as principais zoonoses que acometem os cães no Município?

7) Existe algum procedimento padrão em relação à animais acometidos por leishmaniose?

8) Em caso de óbito de animais abandonados, quais procedimentos devem ser adotados? As
entidades que albergam animais em situação de abandono devem seguir o mesmo procedimento?
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6A INFORMAÇÕES EANÁLISES

6. A1 Questionário destinado ao responsável pela análise de concessão de subvenções na
Secretaria de Serviços Públicos.

Questão 1) De acordo com a resposta apresentada, não existe, na Secretaria de Serviços Públicos,
setor ou servidor responsável pela análise do Projeto da COMPANHIA DOS BICHOS E DA
NATUREZA. Segundo o gestor, a única competência da pasta é a fiscalização da entidade e dos
seus serviços prestados.
De acordo com o Regime Jurídico das parcerias entre Administração Pública e OSC no art 8°:
“ Ao decidir sobre a celebração de parcerias previstas nesta Lei, o administrador público: (Redação
dada pela Lei nº 13.204, de 2015)
II - avaliará as propostas de parceria com o rigor técnico necessário; (Incluído pela Lei nº
13.204, de 2015).

Questão 2 e 3) De acordo com resposta, a Secretaria não possui profissionais qualificados para
avaliação técnica do estado do animais, estando, inclusive, buscando a realocação desta subvenção
para uma Secretaria com capacidade técnica no assunto.
“ Ao decidir sobre a celebração de parcerias previstas nesta Lei, o administrador público: (Redação
dada pela Lei nº 13.204, de 2015)
I - considerará, obrigatoriamente, a capacidade operacional da administração pública para celebrar
a parceria, cumprir as obrigações dela decorrentes e assumir as respectivas responsabilidades;

Em 17/11/2021 a Secretaria encaminhou o Memo SSP n°493/2021 para a Controladoria
esclarecendo que solicitou à Vigilância em Saúde e à SUBEA realização de visita ao canil.

Questão 5 e 6) De acordo com a resposta encaminhada em 05/10/2021, o fiscal designado Vandré
se desligou do corpo de servidores do Município, tendo sido indicado Felipe Ferreira da Silva para
o exercício da função.

No entanto, não foi apresentada Portaria ou Ordem de Serviço do até então fiscal designado
Vandré Nunes Maia.

A designação do atual fiscal e da substituta foi devidamente publicada através da OS n°
014/2021 de 04/11/2021.

Questão 7 e 8) De acordo com resposta, o fiscal elabora relatório em inspeções trimestrais no qual
registra a quantidade e estado dos animais, além de fazer registros fotográficos.

Foi apresentado depacho no 1115/21, fls. 82, datado de 10 de março, no qual o fiscal
registra visita frustrada ao local. Segundo relato, apesar da responsável pela entidade ter
confirmado o horário do funcionário no estabelecimento até às 14:00 hs, a equipe de fiscalização

http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13204.htm
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13204.htm
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13204.htm
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13204.htm
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13204.htm
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13204.htm
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não foi atendida às 10:30 hs (apesar de ter ouvido som alto de música vindo de dentro do abrigo).
Em ligação telefônica à responsável pelo abrigo logo após o episódio, a mesma se excusou de
atendê-los alegando impossibilidade devido a problemas de labirintite.

No próprio corpo do Memo SSP n°493/2021, expedido em 17/11/2021, destinado para a
Controladoria, a SSP faz um breve relato das atividades de fiscalização na COMBINA. Tal
documento, no entanto, não se constitui de informações que caracterizem um relatório de
fiscalização.

Não consta data da visita, nome do fiscal presente, quantitativo de cães albergados, e nome
do funcionário que recebeu a equipe de fiscalização.

A respeito da visita frustrada do fiscal ao canil em 10 de março, cabe salientar que
observamos recorrente escusa da responsável pela entidade em atender representantes da
Administração Pública. Conforme pontuado no item 6A2, a responsável pela entidade não
respondeu nenhum dos e-mails enviados pela equipe de auditoria, além de ter se recusado a
receber ofício EM MÃOS expedido por esta Controladoria alegando impossibilidade de rubricar a
cópia de recebimento devido a uma mordida de cachorro na mão.

As questões levantadas pela equipe de auditoria no Memo CG 427/2021 e os respectivos
esclarecimentos dados no Memo 272/21/SVS/SMS pela Subsecretaria de Vigilância em Saúde
serão analisadas nas Conclusões Finais.

6. A2 Questionário destinado à responsável pela entidade COMBINA
A responsável pela entidade não respondeu o e-mail enviado com questionário a ser
respondido no dia 20/09/2021, tampouco o reiterado no dia 23/09/2021.

No dia 29/09/2021 foi enviado Ofício CG N° 67/2021, com questionário em anexo, para ser
entregue entregue em mãos. No entanto, a mesma se recusou a receber, alegando estar
impossibilitada de assinar o termo de recebimento devido à mordida de cachorro.

A última tentativa de envio do questionário foi o encaminhamento do Ofício por AR no dia
30/09/2021.

Além do esforço infrutífero desta equipe na coleta de evidências, ressalta-se um tempo
dispendido com a responsável pela entidade, que resultou em atraso na entrega dos trabalhos
relativos a esta auditoria.

Recebemos em mãos o questionário respondido apenas no dia 15/10/2021. Após envio da
resposta, foi solicitado apresentação de evidências para confirmação. Estas não foram enviadas.

Observa-se uma postura não condizente com uma entidade que recebe recursos públicos
através de celebração de convênio com o Município de Nova Friburgo. Constatamos pouca
transparência por parte da entidade tanto na prestação de contas no que tange ao detalhamento de
despesas e programa de trabalho, como também na apresentação de esclarecimentos às questões
levantadas pela equipe de auditoria da Controladoria Geral.

Conforme Art. 7º, da Lei Municipal Nº 3.547, de 05/02/2007, que dispõe sobre a
transferência de recursos orçamentários e financeiros do município para entidades do setor privado,
sem fins lucrativos, a título de auxílio ou subvenção e normas de controle e de prestação de contas:
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“ As entidades privadas beneficiadas com recursos de auxílio e/ou subvenção do Município,
submeter-se-ão à fiscalização do poder concedente com a finalidade de verificar o cumprimento
de metas e objetivos para os quais receberam os recursos”.

De acordo com as resposta ao questionário pela responsável:

(Questão 4) A entidade possui banco de dados (fichas) de pessoas que fizeram a adoção e de
animais castrados.

A Lei nº 8057 de 19 de julho de 2018, que dispõe sobre a criação de cadastro estadual de
comércio e registro animal (CECRA) bem como a reprodução, criação, doação, permuta, compra e
venda de cães e gatos domésticos, no âmbito do estado do Rio de Janeiro, estabelece no art. 13:

”Os canis e gatis devem manter banco de dados, eletrônico ou não, relativo ao animal,
registrando local de origem, datas de nascimentos, óbitos, vendas e permutas dos animais, com
detalhamento dos adquirentes ou beneficiários de permutas e doações”.

Conforme apontado, o envio das respostas foi realizado com mais de um mês de atraso para
esta equipe de auditoria. Após envio da resposta, foi solicitado apresentação de evidências para
confirmação. Estas não foram enviadas.

Portanto, concluímos que a entidade não possui registro dos animais castrados, bem
como dos tutores que realizaram adoção.

(Questão 7) A entidade possui canais de atendimento ao usuário por facebook, Instagram e
Whasapp.

(Questão 8) A entidade não tem horário de atendimento, funcionando de acordo com a
demanda.

Foi possível verificar nas 3 pesquisas de satisfação que 100% dos entrevistados
desconheciam os canais de comunicação para acessar o serviço da COMBINA.

Observa-se que sem estabelecer horário efetivo de funcionamento e sem divulgação dos
canais de comunicação, o serviço não será prestado com a transparência e eficiência exigida pelos
princípios que regem a Administração Pública.

(Questão 9)

Não há registro de vermifugação dos cães. Com relação ao registro de vacinas, apenas
algumas. Segundo a responsável, só existem registros daqueles disponibilizados pela Vigilância
Ambiental. Importante salientar que nem mesmo estes foram apresentadas para a equipe de
auditoria.

Conforme o que estabelece os art. 128 e 129 da lei complementar 69/2012 (Código Sanitário
de Nova Friburgo), o registro de vermifugação e vacinação é obrigatório.

Verificamos, portanto, inconformidade perante a vigilância sanitária.
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Segundo informações da Vigilância Sanitária, em resposta ao questionário (Item 5.A6), não
há qualquer registro de licenciamento junto à referida Subecretaria, tampouco solicitação ou
requisição da COMBINA para fins de concessão ou renovação de licenciamento.

6.A3 Inspeção física ao estabelecimento da COMBINA.
Foram levantadas as seguintes questões a serem averiguadas na inspeção física:

1) Quantos cães estão albergados no abrigo?

Foi verificado pela equipe de auditoria 53 cães. O cuidador afirmou que ainda havia mais 10
filhotes na casa da Juliana, responsável pela entidade.

Status Quantidade
de animais

Observação

Verificado pela equipe de
auditoria

53 49 dentro de celas e 4 soltos

Óbitos 4 Declaração do cuidador

Não visualizados pela
equipe de auditoria

10 Segundo declaração do cuidador, estavam sob os
cuidados da responsável pela entidade em sua casa.

Total 63

Obs: Segundo o cuidador, ocorreram 4 óbitos decorrente de um deslizamento. No entanto tal
ocorrência não foi documentalmente formalizada.

2) Qual o número total de canis no abrigo?

Foram contabilizados 53 canis.

3) Existe área de recreação e atividade física para os cães?

Não existe estrutura no canil para tais atividades. Os cães ficam confinados em tempo integral
nas suas baias. O terreno tem grande potencial para oferecer área de recreação e atividade
física para os animais. No entanto, na data da visita, o terreno estava pouco cuidado, com
mato alto.
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4) Qual a metragem de cada canil?

Dimensão aproximada das celas

1° nível
(Parte mais baixa do terrreno) 3,0 m x 2,0 m

2° nível 3,0 m x 1,5m

3° nível
(Parte mais alta do terreno) 1,5 m x 1,5m

5) Cada canil comporta quantos cães?

Cada canil comporta de 2 a 3 cães com conforto.

6) O canil tem cobertura para proteção de chuva e sol?

Todos os cães ficam abrigados em canis adequados, com cobertura e iluminação. Observamos que
muitos canis se encontravam em péssimo estado, com telhas quebradas e tela deteriorada. No
entanto, estes estavam interditados.

7) O canil possui iluminação elétrica?

Sim, as luzes foram todas testadas. Todos os canis têm iluminação.

8) Os cães estão bem tratados?

Aparentemente, sim. Pareciam estar bem alimentados e alertas. No entanto, não havia profissional
veterinário para fornecer diagnóstico técnico.

Conforme e-mail supracitado no item 6.A2, a equipe de auditoria notificou a entidade
sobre inspeção a ser realizada no dia 23/09/2021, solicitando a indicação do responsável para
prestar os esclarecimentos necessários durante a visita. Não obtivemos resposta, e a responsável,
tampouco, esteve presente.

A inspeção foi realizada em 23 de setembro de 2021 pela equipe de auditoria,
acompanhada pelo agente indicado pela Secretaria de Serviços Públicos.

Quem nos recebeu foi o funcionário Alexandre que, não foi capaz de atender algumas
solicitações destinadas à responsável pela entidade, como por exemplo, a apresentação do registro
dos cães albergados e castrados, que serão consideradas como não atendidas, e portanto, apontadas
como fragilidades.

Aparentemente os cães se encontram bem alimentados e bem cuidados.

Verificamos, no entanto, que os animais ficam confinados em suas baias em tempo integral,
não dispondo de área para recreação e atividade física.

O terreno tem grande potencial para oferecer área de recreação e atividade física para os
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cães. No entanto, não existe tal estrutura. O terreno estava pouco cuidado, com mato alto. Segundo
relato do funcionário, houve ocorrência de um cão picado por cobra.

As baias construídas no terceiro patamar do terreno estão localizadas na parte mais alta do
terreno. Houve desmoronamento de terra em uma das baias, levando a óbito 4 cães, segundo
relato do funcionário do canil, Alexandre. A terra ainda não foi removida, e a baia tampouco
reformada.

A área acima do canil possui vegetação, que segundo a análise do fiscal e engenheiro
florestal Vandré Nunes Maia, precisa de manejo. A vegetação em questão está sujeita a queimadas,
colocando em risco a vida dos cães, que ficam confinados, sem possibilidade de fuga num caso de
ocorrência de incêndio.

6.A4 Pesquisa de Satisfação aos usuários do serviço da COMBINA:

Verificamos que apenas 25,45% dos entrevistados conhecem o trabalho da Combina e
destes, 92,12% não opinaram sobre os serviços prestados.

Outro dado que chamou a atenção desta equipe de auditoria foi o desconhecimento na
totalidade dos entrevistados (100%) a respeito dos canais de comunicação para acessar os serviços
da entidade.

Tais dados indicam fragilidade na comunicação com a entidade auditada com a população.
Importante salientar que a equipe de auditoria se deparou com sérias dificuldades de

comunicação com a referida entidade subvencionada pelo Município acerca de esclarecimentos
para sobre as questões elencadas.

6.A5 Questionário destinado ao gestor da Subsecretaria de Bem Estar Animal

De acordo com as respostas enviadas, verificou se que a SUBEA não tem vínculo com a
entidade auditada.

Cabe à Subsecretaria, de acordo com o questionário respondido, desenvolver e articular
ações voltadas à efetivação de proteção e bem-estar dos animais mediante interlocução e parcerias
com o poder público, bem como com a sociedade civil e organizações não governamentais.

A partir destas respostas, formulamos um questionário destinado à Subsecretaria de
Vigilância em Saúde.



Página 52 de 108

6.A6 Questionário destinado à gestora da Subsecretaria de Vigilância em Saúde

De acordo com as resposta ao questionário:

Questão 1) A Subsecretaria realiza fiscalização de entidades que albergam animais no
município de Nova Friburgo?

Conforme resposta, as atividades de albergues para animais estão sujeitas à vigilância.

No entanto, a questão não foi respondida: As entidades que albergam animais são fiscalizadas?

Questão 2) Quais? E a COMBINA?

Conforme resposta, não há registro de licenciamento junto à Subsecretaria de Vigilância em
Saúde, tampouco solicitação ou requisição da COMBINA, para fins de concessão ou renovação de
licenciamento. A fiscalização ocorre apenas por solicitação?

A questão não foi dirimida. Não obtivemos informações sobre os abrigos no município de
Nova Friburgo fiscalizadas pela Vigilância.

Questão 4) Existe obrigação das referidas entidades apresentarem registro de vacinas e
vermifugação dos animais albergados?

Conforme resposta, não há previsão legal para tal obrigação.

Questão 8) Em caso de óbito de animais abandonados, quais procedimentos devem ser adotados?
As entidades que albergam animais em situação de abandono devem seguir o mesmo procedimento?

De acordo com os art. da LC 69/12, referidos na resposta, o art. 69 faz menção à proibição
de lançar cadáveres de animais em vias públicas, terrenos sem edificação, várzeas, sarjetas,
lagos, rios, cachoeiras.

Já o art. 122 dispõe sobre medidas previstas em normas técnicas em caso de óbito de
pessoas e animais acometidos por doenças contagiosas.

Percebemos uma lacuna na lei, tendo em vista que não há previsão quanto a protocolo para
sepultamento de animais em caso de morte natural.

A referida lei complementar, em sua seção V, dispõe sobre localização e condições
sanitárias dos abrigos destinados a animais.

O art 57 § 1° da Lei Complementar nº 069, de 20/12/2012 estabelece que:
“Os proprietários de imóveis legalmente estabelecidos, onde existam criações de

animais, são responsáveis pela manutenção das instalações destinadas a esse fim, bem como
pelo descarte adequado de seus resíduos”.

Não identificamos regulamentação a respeito do descarte de resíduos gerados por animais
provenientes de abrigos e criações.

Existem no município abrigos que comportam até 400 cães. De que forma o município
regulamenta tal descarte?
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6 A7 Verificação de conformidade ao estabelecido na Lei n° 3547/2007 ref. ao limite de repasse
de até 49% das despesas apresentadas pela Entidade.

COMBINA

REPASSES DE SUBVENÇÕES DOMUNICÍPIO - ANO 2020

DESPESA DA ENTIDADE
RELATIVA AO PERÍODO DE
01/01/2020 À 31/12/2020

REPASSE PREVISTO CONFORME
LEI 3.547/07 (49%)

REPASSE EXECUTADO PELO
MUNICÍPIO RELATIVO AO
PERÍODO DE 01/01/2020 À

31/12/2020

R$ 146.595,28
R$ 71.831,69 R$ 133.771,75

49,00% 91,25%

Tabela 1

A tabela 1 foi produzida com base no Demonstrativo do Resultado do Exercício elaborado
pela empresa de contabilidade Valadão e Viana, prestadora de serviços para a instituição
COMBINA, ref. ao período de 01/01/2020 até 31/12/2020.

De acordo com o quadro de Demonstrativo da Receita e Despesa Consolidada do exercício
de 2020, verifica-se que as despesas apresentadas pela entidade perfazem um total de 91,255 % do
valor repassado pela Secretaria concedente.

Constata-se, portanto, inobservância ao disposto no Art. 5º, Parágrafo Único, da Lei
Municipal nº 3.547, de 05/02/2007, que limita o valor de repasse das subvenções sociais em
49% das despesas apresentadas pela Entidade.

COMBINA

REPASSES DE SUBVENÇÕES DOMUNICÍPIO DE JANEIRO/2021 À AGOSTO/2021

DESPESA DA ENTIDADE
RELATIVA AO PERÍODO DE
01/01/2021 À 31/08/2021

REPASSE PREVISTO
CONFORME LEI 3.547/07

(49%)

REPASSE EXECUTADO PELO
MUNICÍPIO RELATIVO AO
PERÍODO DE 01/01/2021 À

31/08/2021

R$ 69.974,55
R$ 34.287,53 R$ 80.262,60

49,00% 114,70%

Tabela 2

A tabela 2 foi produzida com base no balancete analítico elaborado pela empresa de
contabilidade Valadão e Viana, prestadora de serviços para a instituição COMBINA, ref. ao
período de 01/01/2021 até 31/08/2021; e com base no Razão de Fornecedor extraído do
Sistema E&L.
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De acordo com o quadro relativo ao Demonstrativo Parcial da Receita e Despesa ref. ao período de
01/01/2021 a 31/08/2021, verifica-se a reincidência na inobservância de repasse acima do
percentual máximo de 49% das despesas apresentadas. Conforme tabela, constata-se que as
despesas apresentadas pela entidade até 31/08/2021 totalizou o montante de R$ 69.974,55, enquanto
o valor de repasse até a referida data foi de R$ 80.262,60. Portanto, o repasse até a presente data foi
de 114,70% da despesa apresentada pela instituição.

7 FRAGILIDADES/ RECOMENDAÇÕES

7A1 - COMBINA / Seviços Públicos: Análise de Processos

Fragilidade : 01
Processos de prestação de contas não autuados.

Recomendação

Que o responsável pelo acompanhamento das prestações de contas regularize os processos a
fim de garantir conformidade no trâmite dss informações juntadas aos autos.

Fragilidade : 02

Inobservância aos anexos e modelos da Deliberação TCE-RJ nº 277/17, divulgados conforme
Portaria SGE nº 06/20.
Recomendação

Que o responsável pelo acompanhamento das prestações de contas regularize os processos a
fim de garantir conformidade no trâmite dss informações juntadas aos autos.

Fragilidade : 03

Inconformidade no repasse quanto ao limite de 49% da despesa apresentada pela
entidade.

Recomendação
Que o gestor da pasta atente para o estabelecido na Lei Autorizativa Municipal N° 4.783, de
22/12/2021, art. 6º §2° , que limita o valor de repasse em 49% da despesa apurada pela entidade.
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Fragilidade : 04

Ausência de paridade das NF-e N° 000.022.784 e NF-e N° 000.110.932, apresentadas nas
prestações de contas ref. a 1/2 e 3/4 parcelas, emitidas , respectivamente, em 19/05/2021 e
21/07/2021, com o cadastro de CNPJ da entidade beneficiada.

Recomendação
Que a regularização do cadastro de CNPJ seja providenciado pela entidade.
Que a Secretaria concedente acompanhe e fiscalize a referida regularização, informando à
Controladoria no prazo de 30 dias a contar da publicação deste relatório no Portal da transparência
as providências tomadas.

Fragilidade : 05

Ausência de portaria de designação de fiscal do convênio antes do início da execução da
fiscalização do serviço.

Recomendação
Que a Secretaria de Serviços designe por Portaria ou Ordem de Serviço, fiscal antes do

início da execução do serviço.
A designação do atual fiscal e da substituta foi devidamente publicada através da OS n°

014/2021 de 04/11/2021.

Fragilidade : 06

Ausência de relatório de medição de serviço do fiscal que acompanha o convênio.
Recomendação

Que a Secretaria de Serviços Públicos esclareça o motivo da não apresentação do Relatório de
Medição de serviços do fiscal.

Fragilidade : 07

Notas fiscais dos serviços veterinários realizados pouco especificadas. Ausência de
detalhamento de documentos acessórios para verificação da descrição da nota fiscal.
Vacinas, exames, internações....

Recomendação
Que a responsável pela entidade apresente as notas fiscais emitidas pelo veterinário relativas aos
serviços prestados com detalhamento de valores das vacinas, exames e internações.
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Fragilidade : 08

Serviços extras de contabilidade não especificados.

Recomendação
Que a responsável pela entidade especifique os referidos serviços extras de contabilidade.

Fragilidade : 09

Ausência de clareza nos critérios do gestor da pasta para a escolha e aprovação do
programa de trabalho.

Recomendação
Verificação da qualidade e atendimento ao interesse público do programa de trabalho.

Fragilidade : 10

Programa de trabalho carente de informações básicas, como localização do abrigo;
dimensão, número de baias; quantidade máxima de cachorros por baia.

Recomendação
Que a Secretaria concedente estabeleça as diretrizes para o alcance de um serviço adequado, e a
partir destes parâmetros avaliar o Programa de Trabalho apresentado pela entidade candidata ao
recurso subvencionado.

Fragilidade : 11

Ausência de contrapartida da entidade. Item 6: Observações gerais
Entidade declara que suas atividades não se enquadram no trabalho proposto, justificando

a ausência de preenchimento de cronograma de execução. (fls 05 Proc. N° 1115/21)
Recomendação

Que a Secretaria de Serviços Públicos esclareça o motivo da aprovação do programa de trabalho,
se a própria entidade declara sua não adequação ao trabalho proposto.

Fragilidade : 12

Ausência de assinatura de aprovação pela comissão de seleção e monitoramento e pelo
gestor da pasta concedente . Item 8: Aprovação pelo Concedente (FCP) (fls 07 Proc. N°
1115/21).

Recomendação
Que a assinatura de aprovação do Programa seja efetuada nos autos pela Secretaria de Serviços
Públicos.
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Fragilidade : 13

Planilha de custos e despesas anuais (fls 08 Proc. N° 1115/21) carente de discriminação
básica dos itens elencados / Planilha de custos e despesas anuais desprovida de assinatura de
contador e de seu respectivo registro de contabilidade.

Recomendação
Que a Secretaria de Serviços Públicos providencie junto à entidade subvencionada planilha de
custos e despesas anuais com discriminação detalhada de todos os itens elencados como
alimentação, medicação, assistência veterinária, gastos com reparos nas instalações do abrigo,
serviços contábeis, material de papelaria constando, ainda, a assinatura do contador e seu
respectivo registro.

7A2 - COMBINA / Serviços Públicos: Inspeção

Fragilidade : 14

Óbito de 4 cães decorrente de desmoronamento de terra em uma das baias.
Fragilidade : 15

Animais confinados em tempo integral nas suas baias.
Recomendação

Que a Entidade providencie junto à Vigilância em Saúde e SUBEA orientação a fim de adequar o
espaço às necessidades básicas de segurança e bem-estar animal garantindo espaço de recreação e
atividade física para os cães.

Fragilidade : 16

Ausência de registro de licenciamento do local pela vigilância sanitária, tampouco
solicitação para fins de concessão ou renovação de licenciamento.

Recomendação
Que a Secretaria de Serviços Públicos exija da responsável pela entidade regularização da
inconformidade junto à Vigilância Sanitária, como condição para liberação do recurso de
subvenção.

7A3 - COMBINA / Seviços Públicos: Vigilância em Saúde

Fragilidade : 17

Ausência de fiscalização da entidade auditada.
Recomendação

Que a a Vigilância esclareça o motivo da ausência de fiscalização até o momento do envio da
resposta ao questionário.
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AFAPE
SECRETARIAMUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL, DIREITOS HUMANOS, TRABALHO E
POLÍTICAS PÚBLICAS PARAA JUVENTUDE
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SUMÁRIO DAS FRAGILIDADES E RECOMENDAÇÕES

AFAPE - ASSISTÊNCIA SOCIAL

Nº TÍTULO DA FRAGILIDADE TÍTULO DA RECOMENDAÇÃO

18 Processos de prestação de contas não
autuados.

Que o responsável pelo acompanhamento das
prestações de contas regularize os processos a
fim de garantir conformidade no trâmite das
informações juntadas aos autos.

19

Inobservância aos anexos e modelos
da Deliberação TCE-RJ nº 277/17,
divulgados conforme Portaria SGE nº
06/20.

Que o responsável pelo acompanhamento das
prestações de contas regularize os processos a
fim de garantir conformidade no trâmite das
informações juntadas aos autos.

5B TESTES E RESULTADOSAFAPE -ASSISTÊNCIA SOCIAL

5.B1 Questionário destinado ao responsável pela análise de concessão de subvenções na
Secretaria de Assistência Social, Direitos Humanos, Trabalho e Políticas Públicas para a
Juventude, referente à auditoria de Verificação de conformidade na aplicação dos recursos
recebidos pelas entidades ASSOCIAÇÃO FRIBURGUENSE DE AMIGOS E PAIS DO
EDUCANDO - AFAPE e COMPANHIA DOS BICHOS E DA NATUREZA - COMBINA, no
exercício de 2021, a título de subvenções sociais, estabelecida pela Ordem de Serviço n°
28/2021.

1) A quem compete analisar e aprovar o Projeto da ASSOCIAÇÃO FRIBURGUENSE DE
AMIGOS E PAIS DO EDUCANDO - AFAPE?

2) O Projeto está alinhado ao Programa de Governo, e seus respectivos Programas de Trabalho?

3) O responsável pela aprovação do referido Projeto considerou sua descrição clara, objetiva e
adequada ao programa de governo da pasta?

4) Quais os critérios e ferramentas utilizadas para estabelecimento de valor destinado para custeio
de instituições subvencionada?

5) Foi designado fiscal/gestor para acompanhar a execução do serviço?

6) Qual a portaria?

7) Qual a frequência de inspeções realizadas ao local?

8) O fiscal elabora relatório de medição do serviço?

9) Qual a frequência?
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10) A Secretaria de Assistência Social, Direitos Humanos, Trabalho e Políticas Públicas para a
Juventude disponibiliza para o fiscal da pasta modelo padrão para elaboração de Relatórios de
Medição dos serviços prestados?

11) Os serviços estão sendo prestados de acordo com o Programa de Trabalho?

12) Qual o papel desempenhado pela comissão / fiscal no acompanhamento dos serviços prestados?

13) Houve episódio de glosa?

14) De acordo com os objetivos específicos elencados no plano de trabalho 2021 da AFAPE /
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social Direitos Humanos Trabalho e Políticas Públicas
para a Juventude:

“Enfrentar a pandemia da COVID-19, mantendo a proteção social, primando pela atenção às
parcelas mais vulneráveis da população”;

14.1) Quais as ações planejadas para alcançar este objetivo específico?

“Promover ações articuladas e complementares no combate à programação do Novo Coronavírus,
visando o suporte socioassistencial”;

14.2) Quais são as ações articuladas e complementares?

“Usar como base norteadora das intervenções a Norma Operacional básicas do sistema único de
assistência social (NOB/SUAS) organizados dos princípios, diretrizes , projetos e benefícios
inerentes a política de assistência social”;

14.3) Quais as intervenções das intervenções a Norma Operacional básicas do sistema único de
assistência social (NOB/SUAS), e em que medida tais intervenções se configuram com objetivo
específico do plano de trabalho?

“Previnir situação de risco e vulnerabilidade sociais em relação ao público com deficiência”;

14.4) Quais as ações planejadas para previnir situação de risco e vulnerabilidade sociais em relação
ao público com deficiência.
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5B4 Pesquisa de Satisfação aos usuários do serviço da AFAPE:

A Controladoria Geral, se respaldando no fomento à TRANSPARÊNCIA E AO CONTROLE
SOCIAL, bem como na Instrução Normativa N° 5, art 40, V, expedida pelo Ministério do
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, que trata da FISCALIZAÇÃO DO SERVIÇO PELO
PÚBLICO USUÁRIO, elaborou checklist destinado aos pais e responsáveis pelos clientes
atendidos nas especialidades de fonoaudiologia, fisioterapia e psicologia pela entidade
subvencionada, AFAPE.

A pesquisa de satisfação junto ao usuário teve como objetivo, aferir os resultados da prestação dos
serviços, os recursos materiais e os procedimentos utilizados pela conveniada para a avaliação dos
aspectos qualitativos do objeto.

A referida entidade disponibilizou para a equipe de auditoria o cadastro dos usuários bem como o
contato dos responsáveis.
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6B INFORMAÇÕES EANÁLISES: AFAPE - ASSISTÊNCIA SOCIAL

6.B1 Questionário destinado ao responsável pela análise de concessão de subvenções na
Secretaria de Assistência Social

Questões 1, 2, 3 e 4:
Conforme análise das respostas, a Secretaria esclareceu que existem gerências designadas

para a análise e a aprovação do Projeto da AFAPE.
Questões 5 e 6:
Os fiscais e gestores foram designados através de OS publicada em 25/02/2021.
Questões 7, 8 e 9:
De acordo com as respostas, as fiscalizações ocorrem semestralmente. O Relatório de Visita

Técnica, relativa à inspeção realizada em 09/06/2021, foi anexado às respostas do questionário.
Conforme relatório, não houve preenchimento do formulário de CNEAS pela entidade, a

ser enviado posteriormente à gestão a fim de atualizar o cadastro nacional de entidades da
Assistência Social.

A equipe de auditoria constatou que o cadastro de AFAPE estava com as inspeções
desatualizadas no Sistema CNAES do Ministério de Desenvolvimento Social, até a data de
22/10/2021.

A última visita registrada no sistema é de 12/03/2018.
Foi encaminhado Memo para a Secretaria a fim de verificar quais as providências tomadas

pela entidade conforme solicitação feita pela fiscal; e o motivo das informações relativas às visitas
à AFAPE estarem desatualizadas no sistema CNAE.

Questão 10:
Conforme resposta, a Comissão de fiscalização elaborou instrumento próprio para a

fiscalização. Tal documento confere padronização, transparência e celeridade ao trabalho de
fiscalização dos serviços prestados pelas entidades.

Questões 11, 12 e 13:
De acordo com as respostas, os serviços vem sendo prestados conforme o pactuado no

Convênio. Verifica-se, pelo relatório que a equipe de fiscalização é atuante, desempenhando suas
atribuições. Não houve episádio de glosa.

Questão 14.1:
De acordo com resposta, a fim de alcançar os objetivos específicos elencados no plano de
trabalho AFAPE 2021 no contexto da pandemia, a grande maioria dos atendimentos
pedagógicos estavam sendo realizados remotamente. Os atendimentos presenciais, quando
necessários, seguiram os protocolos de segurança e prevenção.
Questão 14.2
Conforme relatório, as ações articuladas e complementares se referem à distribuição de
cestas básicas para algumas famílias atendidas, esporadicamente.



Página 71 de 108

Questões 14.3 e 14.4:
As ações planejadas para previnir situações de risco e vulnerabilidade, são a divulgação
sobre vacinação, oportunidades de emprego e renda, benfícios socioassistenciais e
encaminhamento para a Rede socioassistencial.

6. B4 Pesquisa de Satisfação aos usuários do serviço da AFAPE - Programa Assistência

As informações relativas à pesquisa foram atualizadas até o dia 07/12/2021.

Observa-se que mais de 95% dos atendimentos online foram realizados via Whatsapp.
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Observa-se que a maioria dos responsáveis considerou o atendimento online adequado à demanda
do usuário dos serviços da AFAPE.

Considerando que o questionário se embasou em atendimentos em especialidades que requerem um
acompanhamento mais próximo do profissional, como Fisioterapia e Fonoaudiologia, observa-se
que mais da metade dos usuários demandaram acompanhamento dos responsáveis.

Observa-se que a grande maioria dos responsáveis tiveram orientação do profissional para realizar
o acompanhamento do usuário dos serviços da AFAPE, indicando preparo da equipe para
realização dos atendimentos online, garantindo suporte à família.
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Observa-se que a maior demanda de atendimento registrada é a especialidade de Psicologia.
Também é possível verificar que os usuários do serviço de Psicologia também são atendidos, na sua
maioria em outra especialidade.

Observa-se que a visita do profissional ao domicílio do cliente foi excessão, tendo em vista
a situação de pandemia decorrente do COVID-19.
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7B FRAGILIDADES/RECOMENDAÇÕES: AFAPE - ASSISTÊNCIA SOCIAL

Fragilidade : 18

Processos de prestação de contas não autuados.
Recomendação

Que o responsável pelo acompanhamento das prestações de contas regularize os processos a
fim de garantir conformidade no trâmite das informações juntadas aos autos.

Fragilidade : 19

Inobservância aos anexos e modelos da Deliberação TCE-RJ nº 277/17, divulgados conforme
Portaria SGE nº 06/20.
Recomendação

Que o responsável pelo acompanhamento das prestações de contas regularize os processos a
fim de garantir conformidade no trâmite das informações juntadas aos autos.
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AFAPE
SECRETARIAMUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
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SUMÁRIO DAS FRAGILIDADES E RECOMENDAÇÕES: AFAPE - EDUCAÇÃO

Nº TÍTULO DA FRAGILIDADE TÍTULO DA RECOMENDAÇÃO

20 Processos de prestação de contas não
autuados.

Que o responsável pelo acompanhamento das
prestações de contas regularize os processos a
fim de garantir conformidade no trâmite dss
informações juntadas aos autos.

21

Inobservância aos anexos e modelos
da Deliberação TCE-RJ nº 277/17,
divulgados conforme Portaria SGE nº
06/20.

Que o responsável pelo acompanhamento das
prestações de contas regularize os processos a
fim de garantir conformidade no trâmite das
informações juntadas aos autos.

22
Inconformidade no repasse quanto ao
limite de 49% da despesa apresentada
pela entidade.

Que o gestor da pasta atente para o
estabelecido na Lei Autorizativa Municipal N°
4.783, de 22/12/2021, art. 6º §2° , que limita o
valor de repasse em 49% da despesa apurada
pela entidade.
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5C TESTES E RESULTADOSAFAPE - EDUCAÇÃO

5.C1 Questionário destinado ao responsável pela análise de concessão de subvenções na
Secretaria de Educação, referente à auditoria de Verificação de conformidade na aplicação
dos recursos recebidos pelas entidades ASSOCIAÇÃO FRIBURGUENSE DE AMIGOS E
PAIS DO EDUCANDO - AFAPE e COMPANHIA DOS BICHOS E DA NATUREZA -
COMBINA, no exercício de 2021, a título de subvenções sociais, estabelecida pela Ordem de
Serviço n° 28/2021.

12) A quem compete analisar e aprovar o Projeto da ASSOCIAÇÃO FRIBURGUENSE DE
AMIGOS E PAIS DO EDUCANDO - AFAPE?
13) O Projeto está alinhado ao Programa de Governo, e seus respectivos Programas de Trabalho?
14) O responsável pela aprovação do referido Projeto considerou sua descrição clara, objetiva e
adequada ao programa de governo da pasta?

15) Quais os critérios e ferramentas utilizadas para estabelecimento de valor destinado para custeio
de instituições subvencionada?
16) Foi designado fiscal/gestor para acompanhar a execução do serviço?
17) Qual a portaria?
18) Qual a frequência de inspeções realizadas ao local?
19) O fiscal elabora relatório de medição do serviço?
20) Qual a frequência?
21) A Secretaria de Educação disponibiliza para o fiscal da pasta modelo padrão para elaboração de
Relatórios de Medição dos serviços prestados?
22) Os serviços estão sendo prestados de acordo com o Programa de Trabalho?
23) Qual o papel desempenhado pela comissão / fiscal no acompanhamento dos serviços prestados?

24) Houve episódio de glosa?
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5.C4 Pesquisa de Satisfação aos usuários do serviço da AFAPE:

A Controladoria Geral, se respaldando no fomento à TRANSPARÊNCIA E AO CONTROLE
SOCIAL, bem como na Instrução Normativa N° 5, art 40, V, expedida pelo Ministério do
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, que trata da FISCALIZAÇÃO DO SERVIÇO PELO
PÚBLICO USUÁRIO, elaborou checklist destinado aos pais e responsáveis pelos clientes
atendidos nas especialidades de fonoaudiologia, fisioterapia, educação física escolar, psiquiatria, e
reforço escolar pela entidade subvencionada, AFAPE.

A pesquisa de satisfação junto ao usuário teve como objetivo, aferir os resultados da prestação dos
serviços, os recursos materiais e os procedimentos utilizados pela conveniada para a avaliação dos
aspectos qualitativos do objeto.

A referida entidade disponibilizou para a equipe de auditoria o cadastro dos usuários bem como o
contato dos responsáveis.

Foi estabelecida uma parceria com a Ouvidoria para a realização da pesquisa de satisfação
conforme Memo CG n° 452/2021.
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6C INFORMAÇÕES EANÁLISES: AFAPE - SECRETARIADE EDUCAÇÃO

6.C1 Questionário destinado ao responsável pela análise de concessão de subvenções na
Secretaria Municipal de Educação:

Questão 1:
A Secretaria esclareceu que existe comissão responsável pela fiscalização da subvenção da

AFAPE..
Questões 2/3/4:
Conforme resposta, o Projeto está alinhado ao Programa de Governo e seus respectivos

Programa de Trablho. Os responsáveis pela aprovação considera-no claro e objetivo. A partir de
2022, no entanto, as futuras propostas deverão se adequar à Lei do Marco regulatório a fim de que
as entidades concorrentes estruturem suas propostas dentro de parâmetro definidos a partir dos
objetivos traçados para a rede municipal de ensino.

Questões 5/6:
Existe Ordem de Serviço designando os gestores e fiscais responsáveis.
Questões 7/8/9:
As inspeções presenciais , segundo a resposta, foram excepcionalmente substituídas pela

análise de relatório mensal , em função das restrições impostas pela pandemia.
Questão 10:
Não há um modelo específico para o fiscal elaborar os relatórios de medição.
Questão 11/12:
Conforme respostas, os serviços prestados pela instituição estão de acordo com o Programa

de trabalho. A comissão de fiscalização tem competências definidas.
Questão 13:
Não houve episódio de glosa.
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6.C4 Pesquisa de Satisfação aos usuários do serviço da AFAPE:

As informações abaixo foram atualizadas até o dia 07/12/2021.
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Observa-se que a visita do profissional ao domicílio do cliente foi excessão, tendo em vista
a situação de pandemia decorrente do COVID-19.

Amaior parte dos alunos são usuários do serviços da AFAPE entre 2 a 5 anos.
Os serviços mais demandados pelos alunos são reforço escolar e fonoaudiologia.
Verificamos que71% dos alunos necessitaram do apoio dos responsávei para a realização das

atividades propostas.
Para a grande maioria (93,5% dos responsáveis) os atendimentos online deram o devido

suporte para o aluno.
Amaior parte dos atendimentos foi realizada pelo Whatapp (86,7% dos alunos).
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7C FRAGILIDADES/RECOMENDAÇÕES: AFAPE - EDUCAÇÃO

Fragilidade : 20

Processos de prestação de contas não autuados.
Recomendação

Que o responsável pelo acompanhamento das prestações de contas regularize os processos a
fim de garantir conformidade no trâmite dss informações juntadas aos autos.

Fragilidade : 21

Inobservância aos anexos e modelos da Deliberação TCE-RJ nº 277/17, divulgados conforme
Portaria SGE nº 06/20.

Recomendação

Que o responsável pelo acompanhamento das prestações de contas regularize os processos a
fim de garantir conformidade no trâmite dss informações juntadas aos autos.

Fragilidade : 22

Inconformidade no repasse quanto ao limite de 49% da despesa apresentada pela entidade.
Recomendação

Que o gestor da pasta atente para o estabelecido na Lei Autorizativa Municipal N° 4.783, de
22/12/2021, art. 6º §2° , que limita o valor de repasse em 49% da despesa apurada pela entidade.
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TESTES COMUNS ÀS
SECRETARIAS DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL
E

EDUCAÇÃO
RELATIVAS ÀAFAPE

BC2 -Questionário destinado à responsável pela entidade AFAPE

BC3 - Inspeção física ao estabelecimento da AFAPE

BC5 -Verificação de conformidade ao estabelecido na Lei n° 3547/2007 ref. ao limite
de repasse de até 49% das despesas apresentadas pela Entidade.
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5BC TESTES E RESULTADOS: AFAPE - SECRETARIAS DEASSISTÊNCIA SOCIALE
EDUCAÇÃO

5BC2 - Questionário destinado à responsável pela entidade AFAPE
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5BC3 Inspeção física ao estabelecimento da AFAPE.

Fachada do estabelecimento da AFAPE na Av.
José Pires Barroso, 1001 - Olaria (via
expressa).

Bebedouro com pedal em observância aos
protocolos de segurança ao COVID-19.

Retirada de cadeiras das salas a fim seguir
protocolo de distanciamento.

Reforço escolar: Retorno às atividades
presenciais observando o protocolo de
distanciamento.
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Realização de Projeto de eficientização
energética por meio de parceria estabelecida
com a ENERGISA.

Reforma realizada por meio de parceria
estabelecida com Associação Fribourg

Veículo adquirido por meio de parceria com a
Associação Fribourg

Dossiê dos usuários dos serviços da AFAPE
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Estoque de mantimentos com indicação de
validade dos alimentos nas prateleiras.

Sala de música

Atendimento psicoterápico para criança
acompanhada pela mãe.

Banheiro adaptado para pessoas com
necessidades especiais.
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Banheiro adaptado para pessoas com
necessidades especiais.

Equipe de auditoria recebida pela funcionária
da AFAPE

6BC INFORMAÇÕES EANÁLISES: AFAPE - SECRETARIAS DEASSISTÊNCIA SOCIAL
E EDUCAÇÃO

6BC2 Questionário destinado à responsável pela entidade AFAPE
Questões 1, 2 e 3:
A instituição, com mais de 40 anos de existência, apresenta protocolos bem definidos na triagem de
seus clientes, prestando serviços nas áreas sócio-assistencial, pedagógica e clínica.

Questão 4:
De acordo com resposta, o usuário chega na AFAPE na maioria das vezes por encaminhamento,
mas também por busca espontânea, sinalizando que a população de Friburgo conhece o trabalho da
instituição.
Conforme conversa com funcionária da entidade, caso usuário não consiga atendimento imediato,
fica numa fila de espera, sendo posteriormente assistido.
Questões 5 e 6:
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A instituição possui diversos canais de comunicação ativos. A equipe de auditoria, inclusive, entrou
em contato diversas vezes através do telefone fixo, sempre conseguindo ser atendida dentro do
horário de funcionamento.

6BC3 Inspeção física ao estabelecimento da AFAPE.
A AFAPE, instituição filantrópica, fundada em 1962, presta serviços destinados a pessoas

com deficiência ou alguma necessidade educacional específica.

O Município de Nova Friburgo, por meio de celebração de convênio com a entidade, oferece
à população atendimento em diversas especialidades, alcançando uma ampla gama de usuários.

Tendo em vista a pandemia decorrente do COVID-19, os atendimentos passaram a ser feito
remotamente.

Em inspeção realizada em 05/10/2021, a equipe de auditoria observou um retorno gradual
das atividades presenciais na AFAPE. Havia usuários dos serviços da AFAPE circulando nos
corredores, bem como em salas de aula (reforço escolar) e em atendimento nas especialidades de
Fisioterapia e Psicologia.

Segundo Ivanilda, funcionária responsável por acompanhar a equipe de auditoria, as
atividades presenciais foram retomadas no início de agosto de 2021.

Várias medidas foram tomadas a fim de garantir um retorno seguro às atividades presenciais.

Observamos que muitas cadeiras estavam acondicionadas em um galpão coberto, no intuito
de reduzir o número de assentos nas salas de aula, seguindo as recomendações do protocolo de
distanciamento.

Havia álcool em gel disponível nas imediações do estabelecimento e todos os funcionários e
usuários se encontravam de máscara.

Outra adequação ao retorno às atividades presenciais pela AFAPE, foi a aquisição de um
bebedouro com pedal através do Projeto Itaú.

A AFAPE conta com apoio de diversas entidades, como a própria Associação Fribourg, que
cede o espaço físico para a entidade, além de ter apoiado a recuperação da cozinha e dos pilares do
galpão.

A AFAPE também conseguiu apoio da Energisa, através do Projeto Eficientização
Energética.

Observamos funcionários bem humorados, aparentemente satisfeitos com seu ambiente de
trabalho, fator essencial para um atendimento adequado aos usuários.

Importante salientar a presteza dos responsáveis pelo envio das respostas às questões levantadas por
esta equipe de auditoria.
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6BC5 Verificação de conformidade no limite de repasse de 49% das despesas apresentadas
pela Entidade.

Tabela 3

ATabela 3 foi elaborada a partir de dados extraídos dos autos do Proc. 20.329/20 ref.
ao exercício de 2020 Subvenção SME- AFAPE (Prestação de Contas ref a 11 e 12 parcela).

De acordo com a questão de auditoria levantada e os respectivos testes realizados referentes
à verificação de conformidade ao estabelecido na Lei n° 3547/2007 sobre o limite de repasse a
título de subvenção de até 49% (quarenta e nove por cento), constatamos que a Lei Municipal n°
3.547 de 05/02/2007 apresenta uma lacuna de interpretação em seu art 5°, Parágrafo Único.

O texto não especifica se os 49% da despesa apresentada pela entidade se referem à despesa
total da entidade, ou à despesa relacionada à subvenção repassada.

Conforme Tabela 3, verifica-se que de acordo com a interpretação dos 49% da despesa
apresentada pela entidade AFAPE referente à subvenção repassada, a Secretaria de Educação
realizou repasse de 52,11%, ultrapassando o limite estabelecido em lei. Já a Secretaria de
Assistência Social e a Secretaria de Saúde encontram-se dentro do limite, tendo repassado,
respectivamente, 12,17% e 2,12% do valor da despesa apresentada pela entidade.

No entanto, se contabilizarmos o repasse total do Município, a título de subvenções à
AFAPE, observamos uma transferência de 66,40% do valor da despesa apresentada pela entidade,
ultrapassando em 17,40% (R$171,575,51) o limite de repasse definido em lei. A Secretaria de
Educação, ultrapassou os limites estabelecidos de 49% nas 2 interpretações da lei.

AFAPE - EDUCAÇÃO

REPASSES DE SUBVENÇÕES DO MUNICÍPIO DE JANEIRO/2021 À AGOSTO/2021

DESPESA DA ENTIDADE
RELATIVA AO PERÍODO DE
01/01/2021 À 31/08/2021

REPASSE PREVISTO
CONFORME LEI
3.547/07 (49%)

REPASSE EXECUTADO PELO
MUNICÍPIO RELATIVO AO PERÍODO

DE 01/01/2021 À 31/08/2021

R$ 312.870,04
R$153.306,32 R$311.461,79

49,00% 99,55%
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Tabela 4

As informações da Tabela 4, relativas às despesas e repasses, foram obtidas nas prestações de
contas do período de 01/01/2021 à 31/08/2021 - P.A. nº 10.371/21, 12.936/2021, 16.698/2021,
20.306/2021 e 22.665/2021.

AAFAPE forneceu balancete relativo ao período de 01/04/2021 à 31/08/2021, totalizando uma
despesa de R$ 280.969,44, não abrangendo os períodos de 01/01/2021 à 31/03/2021.

AFAPE - ASSISTÊNCIA SOCIAL

REPASSES DE SUBVENÇÕES DOMUNICÍPIO DE JANEIRO/2021 À AGOSTO/2021

DESPESA DA ENTIDADE
RELATIVA AO PERÍODO DE
01/01/2021 À 31/08/2021

REPASSE PREVISTO
CONFORME LEI
3.547/07 (49%)

REPASSE EXECUTADO PELO
MUNICÍPIO RELATIVO AO PERÍODO

DE 01/01/2021 À 31/08/2021

R$80.139,25
R$39.268,23 R$78.750,00

49,00% 98,27%

Tabela 5

As informações da Tabela 5, relativas às despesas e repasses, foram obtidas nas prestações de
contas do período de 01/01/2021 à 31/08/2021 - P.A. nº 9.529/2021, 12.934/2021, 16.699/2021,
20.304/2021 e 22.667/2021.

AAFAPE forneceu balancete relativo ao período de 01/04/2021 à 31/08/2021, totalizando uma
despesa de R$ 78.144,35.

Conforme análise do período, escopo da presente auditoria, de 01/01/2021 a 31/08/2021,
verifica-se que de acordo com a interpretação dos 49% da despesa apresentada pela entidade
AFAPE, referente à subvenção repassada, a Secretaria de Educação realizou repasse de 99,55%
da despesa apresentada até o referido período. Já a Secretaria Municipal de Assistência Social,
Direitos Humanos, Trabalho e Políticas Públicas para a Juventude realizou repasse de
98,27% da despesa apresentada até o 31/08/2021.

Ao comparar os valores de repasse nos demonstrativos consolidados do ano de 2020 e nos
demonstrativos parciais de 2021, verificamos um desvio significativo de repasse pelas duas
secretarias, superior a 90%. Tal diferença se dá em função da prestação de contas da entidade não
estar cronologicamente vinculada à execução dos recursos autorizados em lei.

De acordo com a Lei Municipal autorizativa N° 4.783 de 22/12/2020, art. 5°, §1° e §2°, a análise
contábil para verificar a natureza suplementar do recurso no limite de 49% se refere à despesa
apurada no exercício corrente, não havendo previsão de exigência das prestação de contas parciais
da entidade estarem cronologicamente vinculadas à execução dos recursos. A apuração do impacto
final fica condicionada à Prestação de Contas apresentada ao final do exercício.
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8 SUGESTÕES DE MELHORIAS:
No decorrer da auditoria, foram levantadas questões relativas aos protocolos de sepultamento de
animais em caso de morte natural e destinação de dejetos de cães abrigados em canis.

De acordo com os art. da LC 69/12, referidos na resposta, o art. 69 faz menção à proibição
de lançar cadáveres de animais em vias públicas, terrenos sem edificação, várzeas, sarjetas,
lagos, rios, cachoeiras.

Já o art. 122 dispõe sobre medidas previstas em normas técnicas em caso de óbito de
pessoas e animais acometidos por doenças contagiosas.

Percebemos uma lacuna na lei, tendo em vista que não há previsão quanto a protocolo para
sepultamento de animais em caso de morte natural.

A referida lei complementar, em sua seção V, dispõe sobre localização e condições
sanitárias dos abrigos destinados a animais.

Existem no município abrigos que comportam até 400 cães. De que forma o município
regulamenta tal descarte?

Como contribuição de melhorias, sugerimos que a seção V do código sanitário, arts. 57 e 58
sejam regulamentados, estabelecendo competências para a efetiva fiscalização bem como a
definição de protocolos para a disposição dos resíduos gerados por animais de estimação.

Também sugerimos que a SUBEA promova campanhas de conscientização junto à
população sobre a importância destinação adequada dos dejetos dos cães em pontos estratégicos que
normalmente ocorre descarte de dejetos próximo aos rios, como por exemplo na via do canal.

9 CONSIDERAÇÕES FINAIS:
A equipe de auditoria teceu algumas considerações relativas:

1) À verificação de conformidade ao estabelecido na Lei n° 3.547/2007 sobre o limite de
repasse de até 49% das despesas apresentadas pela Entidade; aos

2) Aos sistemas de controle interno das secretarias e entidades beneficiárias de recursos
repassados a título de subvenção; e

3) À pesquisa de satisfação ao usuários dos serviços prestados pelas entidades auditadas.

Constatamos que a Lei n° 3.547/2007 apresenta uma lacuna de interpretação em seu art 5°,
Parágrafo Único, tendo em vista que o texto não especifica se os 49% da despesa apresentada
pela entidade se referem à despesa total da entidade, ou à despesa relacionada à subvenção
repassada pelo município.

Outro ponto a ser considerado é que de acordo com os testes 6A7 (COMBINA) e 6BC5
(AFAPE) relativos à verificação de conformidade ao limite de repasse pelas Secretarias
concedentes às entidades subvencionadas no exercício de 2020, verifica-se ultrapassagem do
valor de repasse referente ao limite de 49% do total das despesas apresentadas pela entidade nas
Secretaria de Educação e de Serviços Públicos.

Com relação à análise das prestações de contas parciais e os respectivos repasses,
(superiores a 90% da despesa apresentada, de 01/01/2021 a 31/08/2021) verificamos que o
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cronograma de desembolso do Plano de trabalho não guarda paridade com as despesas parciais
apresentadas.

Constatamos, desta forma, que a Lei Municipal nº 3.547, de 05/02/2007, que dispõe sobre a
transferência de recursos orçamentários e financeiros do município para entidades do setor privado,
sem fins lucrativos, a título de auxílio ou subvenção, cuja condição para o repasse é a observância
do limite de 49% do total das despesas apresentadas pela entidade não tem sido cumprida,
apresentando inclusive lacunas na sua interpretação.

O município dispõe de normativo que regulamenta o regime jurídico das parcerias entre a
Administração Pública Municipal e as organizações da sociedade civil, previsto na Lei Federal nº:
13.019, de 31 de julho de 2014. O Decreto Municipal nº 616 de 22 de junho de 2020 traz uma série
de orientações que fundamentam a gestão pública democrática, a participação social, o
fortalecimento da sociedade civil, a transparência na aplicação dos recursos públicos, os princípios
da legalidade, da legitimidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da economicidade,
da eficiência.

Sugerimos, portanto, que as parcerias celebradas entre a Administração Pública Municipal e
as organizações da sociedade civil sejam respaldadas pelo referido normativo a fim de dar maior
transparência, eficiência e controle dos recursos repassados ao 3° setor.

Com relação aos sistemas de controle interno relativos aos convênios celebrados entre o
Município e as entidades subvencionadas, verificamos que as Secretarias de Assistência Social e
Educação, bem como a entidade AFAPE possuem protocolos de planejamento e controle
estruturados e definidos.

Competências e responsabilidades definidas garantem o alcance de uma gestão eficiente,
minimizando dispêndio de tempo com retrabalho, e um acompanhamento padronizado e constante
dos serviço prestados pelas organizações da sociedade civil.

Existem agentes designados, com conhecimento técnico, para a análise dos Programas de
trabalho, bem como para fiscalização e monitoramento das atividades da entidade subvencionada.

A Secretaria de Serviços Públicos, conforme esclarecimentos da própria pasta, carece de
profissionais para fazer a análise do Programa bem como uma fiscalização com profissionais
capacitados, tendo em vista a peculiaridade do serviço: cuidado de cães abandonados.

No entanto, observamos fragilidade em protocolos de controle comuns a qualquer tipo de
serviço a ser fiscalizado, como a designação formal publicizada do fiscal do convênio em Ordem de
Serviço ou Portaria.

Não constam relatórios de fiscalização no Proc. Instrutivo N°1.115 /2021 COMBINA.
Conforme Memo CG, solicitamos a apresentação dos relatórios realizados no ano de 2021. Em
resposta à equipe de auditoria, a Secretaria de Serviços Públicos, através do Memorando
N°493/2021, informa a realização de inspeção, com fotos. No entanto, não se trata de um relatório,
sendo um documento de correspondência entre órgão da Prefeitura. Não há informações básicas
como a identificação do servidor que realizou a inspeção, tampouco a data da visita. Não consta
contabilização dos cães no abrigo. Os relatórios solicitados não foram apresentados. Portanto,
concluímos que não houve elaboração de relatórios até a presente data.
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O Programa de Trabalho da entidade Combina, por sua vez, carece de detalhamento,
conforme pontuado nas fragilidades elencadas. As despesas apresentadas, da mesma forma, são
pouco especificadas.

O contato com a responsável pela entidade inicialmente não ocorreu, apesar de tentativas
frustradas, através de diversos e-mails, e ofício, que a mesma SE RECUSOU DE RECEBER EM
MÃOS.

O questionário foi respondido fora do prazo, cuja entrega estava planejada para a data da
inspeção física ao abrigo. A mesma não compareceu à inspeção, não tendo sido possível dirimir
dúvidas passíveis de uma conversa direta.

É importante que a responsável pela entidade COMBINA esteja ciente dos canais
institucionais de comunicação com esta Controladoria Geral.

O trabalho de auditoria foi prejudicado substancialmente pela dificuldade de contato e coleta
de evidências da referida entidade.

Verificamos, portanto, que tanto a Secretaria concedente quanto a entidade beneficiária
demonstraram estar desprovidas de mecanismos de planejamento e controle estruturados e definidos,
indicando pontos sensíveis na celebração de acordo entre Administração Pública e Organização
Social.

A Controladoria Geral, se respaldando no fomento à TRANSPARÊNCIA E AO
CONTROLE SOCIAL, bem como na Instrução Normativa N° 5, art 40, V, expedida pelo
Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, que trata da FISCALIZAÇÃO DO
SERVIÇO PELO PÚBLICO USUÁRIO, elencou como uma questão de auditoria o grau de
satisfação dos usuário dos serviços públicos.

Foi estabelecida uma parceria com a Ouvidoria para a realização da pesquisa de satisfação
junto aos usuários dos serviços da AFAPE. Uma iniciativa exitosa, que será um marco para as
auditorias futuras, uma vez que é possível aumentar significativamente o campo amostral de
pesquisa, garantindo maior segurança na análise dos dados, bem como economia de tempo na
realização das pesquisas.

Através das pesquisas de satisfação da AFAPE, os usuários dos serviços da referida
entidade puderam ser identificados, quantificados e contatados.

Os resultados demonstram que a entidade vem desenvolvendo um trabalho sólido e contínuo,
no qual os entrevistados (tutores ou responsáveis pelos usuários) declaram receber assistência há
mais de 2 anos ( mais de 90% dos usuários assistidos há um período entre 2 e 5 anos).

A AFAPE é uma instituição conhecida pelo público em geral, com canais de comunicação
efetivos, estabelecendo parcerias com o Município em diversas especialidades.

Conforme resultados da pesquisa e satisfação dos usuários dos serviços prestados pela
COMBINA, verificamos que a minoria dos entrevistados (apenas 25,45% ) conheciam o trabalho
da Combina, e destes, 92,12% não opinaram sobre os serviços prestados.

Outro dado que chamou a atenção desta equipe de auditoria foi o desconhecimento na
totalidade dos entrevistados (100%) a respeito dos canais de comunicação para acessar os serviços
da entidade.

Tais dados indicam fragilidade na comunicação com a entidade auditada com a população.
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Importante salientar que a equipe de auditoria se deparou com sérias dificuldades de
comunicação com a referida entidade subvencionada pelo Município acerca de esclarecimentos
para sobre as questões elencadas.

10 PARECER:

Com base nos exames realizados, limitados ao escopo descrito neste relatório, somos
de opinião que:

1.As concessões dos convênios celebrados pelo Município através das Secretarias de
Educação e de Assistência Social, Direitos Humanos, Trabalho e Políticas Públicas para a Juventude
com a entidade subvencionada AFAPE estão regulares.

Ambas as pastas apresentam protocolos de controle interno estruturados com definição
de competências para a análise dos Projetos e para a sua aprovação final, estando providas de corpo
técnico qualificado para o acompanhamento de todo o processo. As equipes de fiscalização foram
formalmente designadas através de Ordem de Serviço, tendo produzido relatórios de fiscalização ao
longo do período auditado.

Já concessão do convênio celebrado pelo Município através das Secretaria de Serviços
Públicos com a entidade subvencionada COMBINA está irregular.

A análise do Projeto não foi realizada. Segundo o gestor da pasta, não há corpo técnico
capacitado para tal. Não houve designação formal da equipe de fiscalização até dia 04/11/2021.
Relatórios não foram produzidos. Conforme despacho no Proc. 1.115/2021, em 10/03/2021 o
fiscal (informalmente designado) relata a tentativa frustrada da realização de uma inspeção ao
abrigo.

De acordo com os testes realizados, verificamos, inobservância pelas Secretarias de
Educação e Serviços Públicos ao limite de repasse de recursos a título de subvenção em 49%
da despesa apurada pela entidade beneficiária.

2.A aplicação dos recursos pelas entidades conveniadas está regular, de acordo com as
prestações de contas analisadas.

3.Através das pesquisas de satisfação verificamos que a AFAPE realiza um trabalho
sólido e reconhecido pelos usuários dos seus serviços. Possui canais de comunicação efetivos com
seu público interno (usuários do serviço e interessados) e externo (equipe de auditoria)
demonstrando um atendimento célere e eficiente.

O trabalho da entidade Combina é pouco conhecido e reconhecido pela população,
conforme amostragem selecionada. Da parcela de entrevistados que conheciam a entidade,
pouquíssimos avaliaram seu trabalho por não terem informações para tal.

Nossa opinião está suportada nas informações descritas neste relatório e ressaltamos as
seguintes fragilidades:

Inconformidade no repasse quanto ao limite de 49% da despesa apresentada pela entidade; (01 e
22)

Ausência de designação de fiscal do convênio antes da execução do serviço (05);
Ausência de critérios para escolha e aprovação do projeto COMBINA (09);
Programa de trabalho carente de informações básicas como a localização do abrigo, dimensão,

número de baias; limite máximo de cães por baia(10);
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Animais confinados em tempo integral nas baias (15);
Ausência de registro de licenciamento do local pela vigilância sanitária, tampouco solicitação

para fins de concessão ou renovação de licenciamento (16);

Nova Friburgo, 16 de dezembro de 2021.

Equipe Técnica:

______________________________ ___________________________
Leticia Alves Kishida Antônio José Braga da Fonseca

Auditora Técnica Técnico de Auditoria
Matr.: 015.271 Matr.: 062.208

De acordo,

___________________________________________

Kelle Barros Carvalho de Freitas
Contadora - CRC_RJ 104866/O9

Controladora Geral
Matr.: 115.143
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